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DESPACHO
 

 
 

 
 

Verifico que a parte autora pugnou pelo recolhimento das custas ao final do processo,
alegando condição de vulnerabilidade financeira. Desta forma, proceda com a
intimação da autora para em 15 (quinze) dias, apresentar documentação probatória da
condição alegada especialmente no que concerne a sua renda, ou, alternativamente,
comprovar o recolhimento das custas iniciais no Sistema SICAJUD, observando a
identidade entre o valor da causa cadastrado e o atribuído na petição inicial. 

Cumpra-se a autora, fielmente, com o determinado, sob pena de extinção do feito sem
julgamento do mérito. 

Após, voltem-me os autos conclusos. 

Recife, data e assinatura digitais. 
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